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Objeto:O registro depreços, pelo prazo
de12 (doze)meses,paraeventual LOCAÇÃO
DE JOGO DE MESAS COM CADEIRAS,
GERADORES, CLIMATIZADORES, CATRACAS
ELETRÔNICAS E OUTRAS ESTRUTURAS PARA
EVENTOS.

HOMOLOGO o procedimento da
presente licitação as proponentes
vencedoras:

AMOM PRODUÇOES E EVENTOS
LTDAItem15 - 2 UN, PALANQUE DE ESTRUTURA
METÁLICAMEDINDO15X5METROS - (EVENTOS
DE 01 A 06 DIAS) Palanque: de estrutura
metálicamedindo 15 x 5metros a 2metros
do chão, comcobertura em lona tipoCAPE
anti-chamas, devidamente iluminado, com
01 escada de acesso com as medidas
mínimas exigidas pelas normas de
segurança, corrimão e grade em toda a
sua volta de tubo galvanizado ou pintado
na espessura de 48,30mm (com
espaçamento que impeçaapassagemde
umacriança). A lonabrancade PVCdeverá
ser anti-chama e deverá estar em perfeitas
condições, limpas, isentas depoeira, graxas
e outros resíduos e sem rasgos ou remendos.
Deve aindaatender à legislação vigente de
segurança. Fechamento em lona em toda
a parte traseira do palanque e fechamento
em tecido preto emperfeitas condições, na
parte inferior da estrutura (em toda a volta).
Devidamente aterrada, valor unitário de R$
3.500,00 (três mil quinhentos reais) e valor
total de R$ 7.000,00 (sete mil reais)
FENACOURO PROMOÇÕES E EVENTOS
LTDAItem 1 - 700 UN, LOCAÇÃO DE JOGO
MESA COM 04 CADEIRAS Mesa plástica
quadrada 0,70x0,70cme cadeira plástica,
sembraço, todos os itens devem ser na cor
branca e estarem perfeitamente limpas e
em perfeito estado de conservação., valor
unitário de R$ 10,47 (dez reais e quarenta e
sete centavos) e valor total de R$ 7.329,00
(setemil trezentos e vinte e nove reais)

Item 9 - 126 UN, TENDAS 5 X 5METROS -
PVC (FECHAMENTO 04 LADOS) - FORM.
PIRÂMIDE(EVENTOS DE 01 A 06 DIAS). Tendas:
5 x 5 m, no formato pirâmide, com
fechamento 04 lados e cobertura em lona .
A lonabrancadePVCdeverá ser anti-chama
e deverá estar em perfeitas condições,
limpas, isenta de poeira, graxas e outros
resíduos e sem rasgos ou remendos. Deve
ainda atender à legislação vigente de
segurança. Devidamente aterrada., valor
unitário de R$ 269,00 (duzentos e sessenta e
nove reais) e valor total de R$ 33.894,00
(trinta e trêsmil oitocentos e noventaequatro
reais)Item 10 - 130 UN, TENDA 5 X 5 METROS
(SEMFECHAMENTO) (EVENTOSDE01A06DIAS)
- Tendas: 5 x 5m, no formato pirâmide, sem
fechamento dos lados e cobertura em lona
. A lona branca de PVC deverá ser anti-
chama e deverá estar em perfeitas
condições, limpas, isenta de poeira, graxas
e outros resíduos e sem rasgos ou remendos.
Deve aindaatender à legislação vigente de

segurança. Devidamente aterrada., valor
unitário de R$ 247,50 (duzentos e quarenta e
sete reais e cinquenta centavos) e valor total
de R$ 32.175,00 (trinta e dois mil cento e
setenta e cinco reais)Item11 - 6 UN, TENDA5
X 5 METROS (FECHAMENTO 04 LADOS-04
BALCÕES) (EVENTOSDE 01 A 06DIAS). Tendas
no formato pirâmide com5 x 5metros, com
fechamento04 ladosecom04balcões (com
35cm de largura no mínimo e 5 metros de
comprimentoaproximadamentecada),com
cobertura em lonaem seus intervalos como
devidoescoamentodeáguadechuva, nas
medidas de 3,0 x 5,0metros. Esta cobertura
deverá ser travada e sustentada pelas
próprias tendas. A lona branca de PVC
deverá ser anti-chama e deverá estar em
perfeitas condições, limpas, isenta de
poeira, graxas e outros resíduos e sem rasgos
ou remendos. Deve ainda atender à
legislação vigente de segurança.
Devidamente aterrada., valor unitário de R$
366,00 (trezentos e sessenta e seis reais) e
valor total de R$ 2.196,00 (dois mil cento e
noventa e seis reais)Item 12 - 60 UN, TENDAS
4 X 4METROS - PVC (FECHAMENTO04 LADOS)
- FORM. PIRÂMIDE (EVENTOS DE 01 A 06DIAS).
Tendas: 4 x 4 metros, no formato pirâmide,
com fechamento 04 lados e cobertura em
lona . A lona branca de PVCdeverá ser anti-
chama e deverá estar em perfeitas
condições, limpas, isenta de poeira, graxas
e outros resíduos e sem rasgos ou remendos.
Deve aindaatender à legislação vigente de
segurança. Devidamente aterrada., valor
unitário de R$ 299,00 (duzentos e noventa e
nove reais) e valor total de R$ 17.940,00
(dezessete mil novecentos e quarenta
reais)Item13 -102UN, TENDAS10X10METROS
- PVC (FECHAMENTO 04 LADOS) - FORM.
PIRÂMIDE (EVENTOS DE 01 A 06DIAS). Tendas:
10 x 10 m, no formato pirâmide, com
fechamento 04 lados e cobertura em lona .
A lonabrancadePVCdeverá ser anti-chama
e deverá estar em perfeitas condições,
limpas, isentas de poeira, graxas e outros
resíduos e sem rasgos ou remendos. Poderá
ser solicitado uma extensão para elevação
da altura da tenda, para que a mesma
possa atingir até 4 metros de pé direito.
Deve aindaatender à legislação vigente de
segurança. Devidamente aterrada., valor
unitário de R$ 739,00 (setecentos e trinta e
nove reais) e valor total de R$ 75.378,00
(setenta ecincomil trezentos e setenta eoito
reais)Item 16 - 5 UN, ESTRUTURA DECAMARIM
TIPO I (01CAMARIMPARAARTISTAS,01CAMARIM
PARA BAILARINOS E 01 CAMARIM PARA
MÚSICOS)Montados sobestrutura depiso de
madeira nivelada e elevada no mínimo a
10cmdo solo comacessibilidade. (EVENTOS
DE 01 A 06 DIAS). Camarim TIPO I - Camarim
para Artistas: emestrutura deoctanormcom
tetoprotegidodechuvaevento,nasmedidas
5 X 3 metros, com forração no piso em
carpete, que deve ser fixado com fita dupla
face, energia 110 e 220 volts com tomadas
sinalizadas (mínimo 4 tomadas), com
iluminação, porta com fechadura e chave,
contendo: - 06Cadeiras de boaaparência
ebomestadodeconservaçãoquesuportem
até 150kg (não devem ser plásticas e nem
de metal de abrir e fechar);- 01 Sofá de 03
lugares de corvim na cor preta ou similar
compatível;- 01 Lixeira;- 01 Geladeira com
aproximadamente 250 litros na cor branca
em ótimo estado de conservação e

funcionamento;- 01 Espelho grande para
corpo Inteiro (nocamarim);- 01Araracom06
cabides (no camarim);- 01 Aparelho de ar
condicionado (não seráaceitoequipamento
portátil);- 01 mesa de madeira com
aproximadamente 1,4 X 0,8 metros (para
alimentos).Obs: Deixar um espaço para
instalação de 01 banheiro químico.-
Camarim para Bailarinos: em estrutura de
octanorm com teto, protegido de chuva e
vento, nas medidas 6 X 3 metros, com
forração no piso em carpete, que deve ser
fixado com fita dupla face, energia 110 e
220 volts com tomadas sinalizadas (mínimo
4 tomadas), com iluminação, porta com
fechadura e chave, contendo: - 10
Cadeiras;- 01 Geladeira em ótimo estado
de conservação e funcionamento;- 01
Espelho de corpo Inteiro;- 01 Arara com 20
cabides;- 01 Lixeira;- 01 mesa de madeira
com aproximadamente 1,4 X 0,8 metros
(para alimentos).- 01 aparelho de ar
condicionado.- CamarimparaMúsicos: em
estruturadeoctanormcomtetoprotegidode
chuva e vento, nas medidas 7 X 3 metros,
com forraçãonopisoemcarpete, quedeve
ser fixado com fita dupla face, energia 110
e 220 volts com tomadas sinalizadas
(mínimo4 tomadas), com iluminação, porta
com fechadura e chave, contendo: - 10
Cadeiras;- 01 Geladeira em ótimo estado
de conservação e funcionamento;- 01
Espelhodecorpo Inteiro;- 01Arara;- 01 Lixeira;
- 01 Aparelho dear condicionado;- 01mesa
de madeira com aproximadamente 1,4 X
0,8 metros (para alimentos). 05 metros
lineares de estrutura octanorm para
fechamento daárea vip do camarim., valor
unitário de R$ 3.149,00 (três mil cento e
quarenta e nove reais) e valor total de R$
15.745,00 (quinzemil setecentos e quarenta
e cinco reais)Item 17 - 135 UN, Tendas 10 x
10mtrspvc- semfechamento - form.Pirâmide
Tendas: 10 x 10 m, no formato pirâmide,
sem fechamento, coberturaem lona . A lona
branca de PVC deverá ser anti-chamas e
deveráestar emperfeitas condições, limpas,
isentas de poeira, graxa e outros resíduos.
Poderá ser solicitado uma extensão para
elevação da altura da tenda, para que a
mesma possa atingir até 4 metros de pé
direito. Deve ainda atender à legislação
vigente de segurança. Devidamente
aterrada., valor unitário de R$ 719,00
(setecentos edezenove reais) e valor total de
R$ 97.065,00 (noventa e setemil sessenta e
cinco reais)Item 18 - 13 UN, PALCO DE 10 X
08M EM TRELIÇA DE ALUMÍNIO LINHA PESADA
Q30 PALCO DE 10 X 08 M EM TRELIÇA DE
ALUMÍNIO LINHA PESADA Q30, COM 1,60M
DE ALTURA, SENDO 10 M DE BOCA (FRENTE)
MAIS TORRES PARA FLY (EVENTOS DE 01 A 06
DIAS). - Palco de 10 X 08metros com1,60m
de altura em treliça de alumínio linha
pesadaQ30,sendo10metrosdeboca(frente)
mais asas de PA ou estrutura para fly, por 08
metros de profundidade e 07metros de pé
direito, comproteção lateral (gradeado)
fixadonaestrutura, coberto com lonaecom
fechamento em tela no fundo e nas laterais
emperfeitoestadodeconservaçãoepresas.
Essa cobertura deverá ser com estrutura
travada e suportar 4.000 kilos, O palco
deverá conter 02 (duas) áreas de serviço nas
medidas mínimas 4,0 x 4,0 metros,
devidamente coberto com lona e com
fechamento lateral e fundos, para abrigar

equipamentos de som (monitor) e
iluminação. 01 houseMix P.A. coberta ecom
fechamentos laterais.Devidamenteaterrado.
- 30 metros de barricada especial para
contenção de público, valor unitário de R$
3.099,00 (três mil noventa e nove reais) e
valor total de R$ 40.287,00 (quarenta mil
duzentos e oitenta e sete reais)Item 19 - 5
UN, PALCO DE 16 X 14 M EM TRELIÇA DE
ALUMÍNIO LINHA PESADAQ30, PALCODE 16 X
14M EM TRELIÇA DE ALUMÍNIO LINHA PESADA
Q30, COM MÍNIMO DE 7,0M DE PÉ DIREITO,
SENDO16MDE FRENTECOMESTRUTURA PARA
FLY HOUSE (EVENTOSDE 01 A 06DIAS). - Palco
de 16 x 14 metros em treliça de aluminio
linhapesadaQ30, sendo16metros de frente
com estrutura para fly, 14 metros de
profundidade e 07 metros de pé direito no
mínimo,comproteção lateral (gradeamento),
cobertocom lonaecomfechamento laterais
e no fundo do palco em cortina preta e
fechamento emcarpete preto emperfeitas
condições na parte inferior da estrutura (em
todaavolta). -Opisodeverá ser de superfície
plana e lisa; - 01(uma) rampa de acesso
para equipamentos; - 01(uma) escadapara
acesso na parte traseira; - 02 áreas de
serviços, 01(uma) do lado direito e outra do
lado esquerdo, nas medidas mínimas de
4,0 x 4,0metros devidamente cobertas com
lona e fechamentos laterais e fundos, para
abrigar equipamentosde som (monitormixer
e dimmer de luz). Esta estrutura deverá ser
travada no próprio palco (comencaixes na
estrutura do palco). - A estrutura deverá
suportar 7.000 kg (suportar instalação de
painel de alta); - 50 metros de barricada
especial para contenção de público; - 01
house mix com dois andares (superior para
canhãoseguidor)devidamentecobertacom
tendapara proteçãodo canhão seguidor e
bemestruturadaecercadacomgradis para
contenção do público. Esta deverá ser
montada à 30 metros do palco com boa
visualização das 02 (duas) torres de PA e
centralizada em relação ao palco.
Devidamente aterrado, valor unitário de R$
9.465,00 (novemil quatrocentos e sessenta
e cinco reais) e valor total de R$ 47.325,00
(quarenta e setemil trezentos e vinte e cinco
reais)Item 20 - 1500 M, FECHAMENTO DE
PLACASMETÁLICAS (EVENTOSDE01A06DIAS).
Fechamentodeplacasmetálicasemmetros
lineares para eventos, com 2m de altura e
2m de largura com fixação individual entre
as placas, no chão e na grade do recinto.
Devidamente aterrada, valor unitário de R$
9,85 (nove reais eoitentaecincocentavos) e
valor total de R$ 14.775,00 (quatorze mil
setecentos e setenta e cinco reais)Item 21 -
280 UN, BALCÃO - (eventos de 01 a 06 dias)
Estrutura em octanorm com painéis de TS
dupla face na cor branca emolduradas em
perfis de alumínio anodizado com tampos
em fórmica branca. Medidas: 1,00 frente x
1,00 altura x 0,50 de profundidade Deverá
apresentar ART da estrutura., valor unitário
de R$ 53,50 (cinquenta e três reais e
cinquenta centavos) e valor total de R$
14.980,00 (quatorzemil novecentos eoitenta
reais)Item 22 - 2 UN, LOCAÇÃO DE SALA DE
OCTANORMMEDINDO4X8M (eventosde01
a 06 dias) Locação de sala de Octanorm
Medindo 4X8m (eventos de 01 a 06 dias)
montada sob 02 tendas 5 x 5 metros com
fechamento em lona em 03 lados (01 lado
de 10me 2 de 5m- comcobertura em lona

branca de PVC devendo ser anti-chamas e
estar emperfeitas condições, limpas, isentas
de poeira, graxa e outros resíduos) para uso
como sala de aula de culinária, com pé
direito de no mínimo 2,20 de altura (com
fechamento no teto), montado com as
seguintes características: 02 portas com
fechaduras e chaves; 02 ar condicionado
de 9000 BTUS cada, em perfeito estado de
conservação e uso; Piso de madeira
reforçadomontadoa10cmdochão (altura),
com forração com piso de borracha
antiderrapante contendo rampadeacesso
nas portas. O piso deverá ter uma abertura
emumadas extremidades para passagem
de instalação elétrica e hidráulica;
Iluminação: 02 spots light com lâmpadas
de led a cada 2m²; 08 tomadas (com
indicação de voltagem); Paredes:
montadas em sistema de perfis modulares,
painéis TS brancos com 2,12 de altura
apoiadoemestruturadealumíniooctanorm,
e uma lateral de aproximadamente 5m
lineares ES estrutura transparente (para
visualização das aulas pelo público
presente). 01 geladeira acima de 250 litros
com freezer, comnomáximo01 (um)anode
uso, em perfeito estado de conservação,
devidamente limpa e pronta para uso. 01
armáriodeaço,comaproximadamente1,98
m de altura com 1 portas e chave. Deverá
apresentar ART daestrutura edeestabilidade
de solo (laudo de inflamabilidade). 01
bancadaemestruturadeoctanormdeperfis
modulares, painéis TS brancos com 1,20 m
de altura, aproximadamente 60 cm de
alrgura e 3 metros de comprimento., valor
unitário de R$ 3.443,00 (trêsmil quatrocentos
e quarenta e três reais) e valor total de R$
6.886,00 (seis mil oitocentos e oitenta e seis
reais)Item 25 - 100 UN, Tenda 5x5 metros
conjugada com cobertura Pirâmide 3x5
metros e 3balcões octanorme (fechamento
01 lado e 03 balcões) (eventos de 01 a 06
dias). Tendas no formato pirâmide com5 x 5
m,com01 fechamento .Semprequehouver
número acimade 01 tenda solicitada, estas
devemconter umacoberturaconjugadaem
formato pirâmide de 3x5 metros travadas
entre o intervalo de uma tenda e outra. Esta
cobertura deverá ser travada e sustentada
pelas próprias tendas e comdevido sistema
de escoamento de agua da chuva. A lona
branca de PVC deverá ser anti-chama e
deveráestar emperfeitas condições, limpas,
isenta de poeira, graxas e outros resíduos e
sem rasgos ou remendos. 03 balcões com
paredes em sistema de perfis modulares,
painéis TS brancos com 1,20 m de altura,
aproximadamente 30 cm de largura e 5
metros de comprimento por lado, apoiado
emestruturadealumíniooctanormmontado
em formato �U�. Deve ainda atender à
legislação vigente de segurança.
Devidamente fixada aos elos no solo por
meio de cabos ou cordas e aterrada. Não
serão aceitas tendas com estrutura leve de
metalon., valor unitário de R$ 519,00
(quinhentos edezenove reais) e valor total de
R$51.900,00 (cinquentaeummil novecentos
reais)Item 27 - 90 UN, LOCAÇÃO DE
EXPOSITOR INDIVIDUAL (eventos de 01 a 06
dias) Descrição do Expositor Individual:
Medidas: 2,00 m (Comprimento) x 1,00 m
(Largura) x 1,20m (Altura). A bancada deve
ser montada com perfis e travessas de
alumínio anodizado. Sistemaacotagonal no
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formato reto com fechamento feito em TS
formicalizado branco e tampo branco. A
bancada de exposição deverá ter uma
inclinação de aproximadamente 31 graus.,
valor unitário de R$ 258,00 (duzentos e
cinquenta e oito reais) e valor total de R$
23.220,00 (vinte e três mil duzentos e vinte
reais)Item 29 - 6 UN, Locação de sala de
Octanorm (eventosde01a06dias) Locação
desaladeOctanormMedindo5x5m(eventos
de 01 a 06 dias) montada sob tendas com
fechamento em lona em 03 lados, com
cobertura em lonabrancade PVCdevendo
ser anti-chamas e estar em perfeitas
condições, limpas, isentas de poeira, graxa
e outros resíduos) para uso como sala de
apoio, compédireito de nomínimo2,20 de
altura (com fechamento no teto), montado
com as seguintes características: 01 porta
comfechaduraechave;01arcondicionado
de 9000 BTUS cada, em perfeito estado de
conservação e uso; Piso de madeira
reforçadomontadoa10cmdochão (altura),
comforraçãodecarpetepretodevidamente
fixado com fita dupla face Iluminação: 01
spot light com lâmpadas de led a cada
2m²; 08 tomadas (com indicação de
voltagem); Paredes: montadas em sistema
deperfismodulares, painéis TS brancos com
2,12 de altura apoiado em estrutura de
alumínio octanorm, e uma lateral de
aproximadamente 5m lineares ES estrutura
transparente para visualização. 01 armário
de aço, comaproximadamente 1,98mde
altura com 1 portas e chave. Deverá
apresentar ART daestrutura edeestabilidade
de solo (laudo de inflamabilidade).- 01 Sofá
de 03 lugares de corvim na cor preta ou
similar compatível; - 01 Lixeira; - 01Geladeira
com aproximadamente 250 litros na cor
brancaemótimoestadodeconservaçãoe
funcionamento;- 01 Espelho grande para
corpo Inteiro - 01 mesa de madeira com
aproximadamente 1,4 X 0,8 metros (para
alimentos). - 06 cadeiras emperfeito estado
de conservaçãopara uso. de carpete preto
devidamente fixado com fita dupla face,
valor unitário de R$ 1.648,00 (um mil
seiscentos e quarenta e oito reais) e valor
total de R$ 9.888,00 (nove mil oitocentos e
oitenta e oito reais)

Item 30 - 6 UN, GALPÃO / BARRACÃO20
X 40MTS (coberturamodular auto portante)
montadoemumaestruturadepisomodular-
(eventos de01a06dias). - Galpão/Barracão
20 x 40mcomvão inteiramente livre e altura
central mínima de 7metros, comcobertura
modular, auto-portante, de alta resistência,
com travessas, colunas e vigas treliçadas,
com perfis nas arestas das estruturas
permitindo o encaixe das lonas,
proporcionando uma vedação completa,
contraventamentosemcabosdeaço, sendo
também devidamente iluminado por no
mínimo 20 refletores de led de 200w cada.
As lonasdeverão ser antimofo, impermeável,
antichama, Black-out enacorbranca, sendo

aplicada no teto testeiras e nas laterais, para
possibilitar a abertura e / ou fechamento. A
estrutura da cobertura deverá estar em
perfeitas condições de uso e aparência,
devidamente pintadas ou galvanizadas
semmarcas de ferrugens ou/e sujeiras. Este
galpãodeverásermontadoemumaestrutura
de piso modular, elevado em madeira
reforçado e auto-suportável nas medidas
acima citadas (20x40), com
aproximadamente 10cm de chão. Todas
asmadeiras aparentes deverão ser pintadas
na cor cinza ou preta, principalmente o
revestimentodopiso e sua volta devemestar
emótimoestadodeaparência, sem fissuras,
vãos, rachaduras e pregos ou ferragens
aparentes. Este piso também deverá ter
rampa de acesso em toda sua extensão
entradas/saídas para uma fácil
acessibilidade do publico, devendo
qualquer desnível ser sinalizadocomadesivo
zebrado (preto e amarelo) colado na borda
do piso. A instalação elétrica dos refletores
devem atender as normas de segurança,
não ficando nenhum tipo de cabo exposto
oucorrendopelopisodogalpão.Deveainda
atender à legislação vigente de segurança
comdisjuntores para a conexão da energia
a cada lado do galpão. Estando tudo
devidamenteaterrado.DeveráapresentarART
da estrutura, de estabilidade de solo, das
lonas (laudo de inflamabilidade)., valor
unitário de R$ 20.499,00 (vinte mil
quatrocentos e noventa e nove reais) e valor
total de R$ 122.994,00 (cento e vinte e dois
mil novecentos enoventaequatro reais)Item
34 - 500M,CONTRATAÇÃODE EMPRESA PARA
TRELIÇA DE ALUMÍNIO Q50 (eventos de
01 a 06 dias de evento, podendo ser dias
corridos ou 02 finais de semana: sextas,
sábados e domingos). Estrutura em treliça
de alumínio linha pesada modelo Q50,
incluso: transporte, montagem,
desmontagem, sistema de elevação
completo, conexões, cubos, ângulos, base
reforçada para sustentação e fixação por
cabos e estacas, de forma segura, bem
comodemais acessórios de segurança, em
perfeitas condições de uso. OBS.: Os
modelos de montagem serão definidos
previamente pela contratante. Todo o
pessoal técnico e segurança do
equipamento fica sob a responsabilidade
da empresa contratada. OBS: as peças de
elevaçãoserãocontabilizadascomo1metro
a unidade (ex: cubos, sleves, talhas, etc).,
valor unitário de R$ 45,00 (quarenta e cinco
reais) e valor total de R$ 22.500,00 (vinte e
dois mil quinhentos reais)Item 36 - 4 UN,
CONTRATAÇÃODE EMPRESA PARA PALCODE
14 x 10 metros (de 01 a 06 dias de evento,
podendo ser dias corridos ou 02 finais de
semana: sextas, sábados e domingos).
Palco de 14 x 10 m em treliça de alumínio
linha pesada Q30, com mínimo de 7,0m
depédireito, sendo14metros de frentecom
estrutura para fly, por 10 metros de

profundidade, com proteção lateral
(gradeamento), coberto com lona e com
fechamento laterais e no fundodopalcoem
cortinapretae fechamentoemcarpetepreto
em perfeitas condições na parte inferior da
estrutura (em toda a volta). - O piso deverá
ser de superfície plana e lisa; - 01(uma)
rampa de acesso para equipamentos; -
01(uma) escada para acesso na parte
traseira; - 02 áreas de serviços, 01(uma) do
lado direito e outra do lado esquerdo, nas
medidas mínimas de 4,0 x 4,0 metros
devidamente cobertas com lona e
fechamentos laterais e fundos, para abrigar
equipamentos de som (monitor mixer e
dimmer de luz). Esta estrutura deverá ser
travada no próprio palco (comencaixes na
estrutura do palco). - A estrutura deverá
suportar 7.000 kg (suportar instalação de
painel de alta); - 50 metros de barricada
especial para contenção de público;- 01
house mix com dois andares (superior para
canhãoseguidor)devidamentecobertacom
tendapara proteçãodo canhão seguidor e
bem estruturada e cercada com gradis
paracontenção do público. Esta deverá ser
montada à 30 metros do palco com boa
visualização das 02 (duas) torres de PA e
centralizada em relação ao palco.
Devidamente aterrado., valor unitário de R$
4.595,00 (quatromil quinhentos e noventa e
cinco reais) e valor total de R$ 18.380,00
(dezoito mil trezentos e oitenta reais)
GUILHERME BIANCHINI MONTEIRO
50070445800

Item 28 - 65 UN, Modulo Praticável
(eventos de 01 a 06 dias) Módulo praticável
2m x 1m, comaltura expansível entre 0,60m
a 1m. Deverá ser de estrutura em alumínio
comobrigatoriamentepisoantiderrapantee
escadamodulada de acordo comaaltura
do praticável. O praticável deve estar em
boas condições e com acabamento em
saia lateral de tecido preto. Considerar 01
escada paramontagens de 1 a 6módulos.
Proibido uso de carpete sobre os módulos.,
valor unitário de R$ 115,00 (cento e quinze
reais) e valor total de R$ 7.475,00 (sete mil
quatrocentos e setenta e cinco reais) JRB
MONTAGENS DE ESTRUTURAS METALICAS
NOItem 3 - 32 UN, Locação de gerador de
180KVA (GERADOR/DIA)Geradoresespeciais,
devidamente cercados com grades de
proteção, silenciados, a diesel, com
reguladores eletrônico de tensão e
frequência, painel elétrico completo
(voltímetro, frequencímetro ecomando, etc)
disjuntores geral tripolar, comchave trifásica
com fusível de proteção de 400 amperes
cada, nas tensões 110 e 220V, estabilizado,
aterrado e comchave reversora. Deverá ser
fornecido cabo com metragem suficiente
paraas suasutilizações (mínimode50metros)
e também todas as conexões necessárias
para o perfeito funcionamento do
equipamento, valor unitário de R$ 1.390,00
(ummil trezentos e noventa reais) e valor total
de R$ 44.480,00 (quarenta e quatro mil
quatrocentos e oitenta reais)Item 4 - 51 UN,
LOCAÇÃO DE GERADOR DE 250 KVA
(GERADOR / DIA) Geradores especiais,
devidamente cercados com grades de
proteção, silenciados, a diesel, com
reguladores eletrônico de tensão e
freqüência, painel elétrico completo
(voltímetro, frequencímetro ecomando, etc)
disjuntores geral tripolar, comchave trifásica
com fusível de proteção de 800 amperes
cada, nas tensões 110 e 220V, estabilizado,
aterrado e comchave reversora. Deverá ser
fornecido cabo com metragem suficiente
paraas suasutilizações (mínimode50metros)
e também todas as conexões necessárias
para o perfeito funcionamento do
equipamento., valor unitário de R$ 1.599,00
(ummil quinhentos e noventa e nove reais) e
valor total de R$ 81.549,00 (oitenta e ummil
quinhentos e quarenta e nove reais)Item 6 -
10 UN, LOCAÇÃO DE CAMAROTE ( eventos
de 01 a 06 dias ) Locação de camarotes
(eventosde01a06dias)montadosde forma
linear (não pode ser em dois andares) em
estruturasmetálicas commedidasmínimas

de 2,20m de altura, 2,50m de largura e
2,50m de fundos, com capacidade para
10 pessoas cada, com corredor para
passagem medindo no mínimo 1,50m.
Cobertura no teto, na parte posterior do teto
até o chão, e saia na frente e laterais em
lonas anti-chamas tipo CAPE 500 ou 1000
nacor branca.Os camarotes deverão ter no
mínimo 02 escadas independente na parte
posterior, de maneira que não haja
necessidade de andar mais do que 7m
para ter acesso, com 2,50m de largura
cada, com corrimãos intermediários e
laterais contínuos dochãoaoultimodegrau,
degraus acima de 0,27m de passo e
espelhode0,15mà0,19m,pisoemmadeira
anti-derrapante e corrimão com resistência
lateral de 2,0 KN/m, de acordo com as
normas do Corpo de Bombeiros. A licitante
vencedora deverá iluminar os camarotes
com 1 ponto de luz para cada. Piso em
compensado resinadopretoantiderrapante,
com espessura superior à 15mm e
comprimento de 2,30mts à 2,50mts fixado
com rebites em uma estrutura metálica
galvanizada, auto-travante sem a
possibilidade de deslocamento e sem
ressaltos ou gretas. Guarda-corpo de
proteçãoem todosos ladosecontinuo, com
grades metálicas tubulares galvanizadas,
comvãos inferioresa15cme1,10mdealtura,
com resistência lateral de 2,0KN/m. Com
cobertura piramidal metálica, a altura
médiade2,80memrelaçãoaopiso, sistema
deescoamentodeáguacomcalhas e lona
CAPE 500ou 1000brancaanti-chamas. Esta
estrutura deverá fazer parte da estrutura do
piso (como umconjunto). Não será aceito a
estrutura de pirâmides sobre o piso do
camarote. Toda a estrutura deverá ter vários
pontos de aterramento. Toda a estrutura
deverá suportar sobrecarga de 500Kgf/
m²(cargaestática). Não seráaceito junções,
emendas ou fixações com arame, cinta
hellerman, cordões, etc. Por determinação
doCorpo de Bombeiros apenas será aceito
abraçadeirasde ferro. Deveráapresentar ART
da estrutura, de estabilidade de Solo, das
Lonas (Laudo de inflamabilidade), valor
unitário de R$ 1.279,00 (um mil duzentos e
setenta e nove reais) e valor total de R$
12.790,00 (doze mil setecentos e noventa
reais)Item 14 - 1 UN, GEOSPACE/PALCO
CONCHA � SISTEMA DE COBERTURA
GEODÉSICA MODULAR DE ALUMÍNIO PARA
PALCO EM EVENTOS (Eventos de 01 a 06
dias). PALCOGEOSPACE/CONCHA (cobertura)
� 18 x 16 metros O sistema de cobertura
geodésica é composto de arcos
semicirculares comdiâmetro interno livre de
18000 mm, longitudinalmente disposto
segundoafastamentode425cm.O sistema
estruturaconsisteemumacoberturadepalco
com proscênio totalmente aberto tendo e
por frontão um arco inclinado de
aproximadamente 30º. A parte posterior da
cobertura formaumasemicúpulageodésica,
igualmente formadapor segmentosdearcos
circulares arranjados segundo ângulo de
36º, perfazendo-se amedidade18000mm
X 16000 mm. Os arcos são constituídos por
estruturasmodulares dealumínio ASTM6351-
T6correspondenteasnormasABNT,NBR6123,
NBR 8681, NBR 6834, NBR 7000, NBR 14229,
soldadas combanzos superiores e inferiores
construídosemperfis extrudadocomsecção
especial que permite ajuste de fixações de
lonasdecoberturae fechamento, enquanto
suas diagonais são secções tubulares
extrutudadas. O fecho central, na região da
cúpula é construído em formade semi-anel
cilíndrico de resistência em chapas de
alumínio estrutural soldadas e nervuras de
enrijecimento. O sistemaprincipal é contido
lateralmente por meio de treliças de
contraventamento de construção similares
aos arcos, parafusadas a estes nas
extremidades, perfazendo quatro níveis de
contraventamento. Esta coberturadeverá se
encaixarecobrir perfeitamenteopisodescrito
abaixo nas medidas 18m x 16m. PISO O
sistema de piso é composto de vigas
estruturais em aço carbono galvanizadas

emmódulos de 4000mmX 4000mmcom
travamentos.O sistemadepiso é totalmente
regulável (telescópico) podendo assim ser
nivelado conforme o desnível do solo.
Revestimento em madeira compensado
naval de 30 mm. Compreende-se o
tamanho dopiso 18mX 16m.Fechamento
emcarpetepretoemperfeitas condições na
parte inferior daestrutura (em toda suavolta).-
O piso deverá ser de superfície plana e lisa;-
01(uma) rampa de acesso para
equipamentos;- 01(uma) escada para
acesso na parte traseira;- 60 metros de
barricada especial para contenção de
público;- 01 house mix com dois andares
(superior para canhão seguidor)
devidamente coberta e bem estruturada e
cercada com gradis para contenção do
público. Estadeverá sermontadaà30metros
do palco com boa visualização das 02
(duas) torres de PAecentralizadaem relação
ao palco. REVESTIMENTO DA COBERTURA
Revestimento da cobertura geodésica
confeccionada em tecido sintético (lona)
especialmarca Sansuymodelo KP-1000 (ou
similar superior) composta com tivera em
poliéster de alta tenacidade de fio 4 X 4
com pvc pigmentado em ambas as faces
contendo aditivos químicos antichama,
antifungo, laca anti raios UV. Devidamente
aterrado., valor unitáriodeR$25.000,00 (vinte
ecincomil reais) e valor total deR$25.000,00
(vinte e cinco mil reais) RAFAEL BREDARIOL
PACIFICO EVENTOS - MEItem 24 - 105 UN,
Locação de Catracas eletrônicas (Eventos
de 01 a 06 dias) - tipo pedestal de 03 (três)
braços, acabamento em aço carbono
pintado,abasedacatracadeverá ter rampa
de acesso de formaque não haja degraus-
ter fluxo bidirecional/reversível- controle
eletrônico deacessos, que gere dados e/ou
relatórios impressos de lotação- ter ligação
com o sistema central que fará o controle
dos acessos.- painel eletrônico na entrada
em local visivel ao público, indicando a
quantidadedepessoasem tempo real, para
controle de acesso do público, atendendo
a IT 11/14 item 5.12.3.3 do Corpo de
Bombeiros do Estadode São Paulo.- estrutura
para montagem das catracas, instalação
de painel, etc.- software gerenciador de
controle de acesso ao público- outros
softwares e equipamentos que sejam
necessários para o perfeito funcionamento
do sistema como um todo.- manter 01
(funcionário) para manutenção dos
equipamentos e controle do software,
devidamente uniformizado, valor unitário de
R$ 495,00 (quatrocentos e noventa e cinco
reais) e valor total deR$51.975,00 (cinquenta
e um mil novecentos e setenta e cinco
reais)Item 32 - 200 M, CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA TRELIÇA DE ALUMÍNIO Q15
(eventosde01a06diasdeevento,podendo
ser dias corridos ou 02 finais de semana:
sextas, sábados e domingos). Estrutura em
treliça de alumínio modular leve e de alta
resistênciamodelo Q15, incluso: transporte,
montagem, desmontagem, sistema de
elevação completo, conexões, cubos,
ângulos, base reforçada para sustentação
e fixação por cabos e estacas, de forma
segura, bem como demais acessórios de
segurança, emperfeitas condições de uso.
OBS.: Os modelos de montagem serão
definidospreviamentepelacontratante. Todo
o pessoal técnico e segurança do
equipamento fica sob a responsabilidade
da empresa contratada. OBS: as peças de
elevaçãoserãocontabilizadascomo1metro
a unidade (ex: cubos, sleves, talhas, etc),
valor unitário de R$ 20,00 (vinte reais) e valor
total de R$ 4.000,00 (quatromil reais)Item33
- 200 M, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
TRELIÇA DE ALUMÍNIO Q30 ( eventos de
01 a 06 dias de evento, podendo ser dias
corridos ou 02 finais de semana: sextas,
sábados e domingos). Estrutura em treliça
dealumíniomodular leveedealta resistência
modeloQ30, incluso: transporte,montagem,
desmontagem, sistema de elevação
completo, conexões, cubos, ângulos, base
reforçada para sustentação e fixação por
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cabos e estacas, de forma segura, bem
comodemais acessórios de segurança, em
perfeitas condições de uso. OBS.: Os
modelos de montagem serão definidos
previamente pela contratante. Todo o
pessoal técnico e segurança do
equipamento fica sob a responsabilidade
da empresa contratada. OBS: as peças de
elevaçãoserãocontabilizadascomo1metro
a unidade (ex: cubos, sleves, talhas, etc),
valor unitário de R$ 29,00 (vinte e nove reais)
e valor total de R$ 5.800,00 (cinco mil
oitocentos reais) SELT - SERVIÇOS ESTRUTURAS
LOCAÇOES TEMPItem2 - 2600M, LOCAÇÃO
DE GRADEAMENTO - DIRECIONAMENTO E
PROTEÇÃODE PUBLICO (EVENTOS DE 01 A 06
DIAS - Gradeamento: grades de proteção e
direcionamento de público em perfeitas
condiçõesdeuso, galvanizadas oupintadas
namesma cor, limpas, isentas de ferrugens
e sempeças tortas, sendo todas domesmo
modelo, formato e encaixe. Medidas: 2,00
(comprimento) x 1,20 (altura)., valor unitário
de R$7,40 (sete reais e quarenta centavos) e
valor total de R$ 19.240,00 (dezenove mil
duzentos e quarenta reais)Item 7 - 100 UN,
LOCAÇÃO DE CLIMATIZADOR/NEBULIZADOR
(climatizador/DIA) Climatizador/Nebulizador:
Fluxo de Ar mínimo de 10.000m³/h Baixo
nível deRuído Tensão220VMonofásicoCom
tripé (mínimo de 1,80 m do solo) Com
reservatório de água próprio para o
abastecimento do aparelho. Dimensões do
Produto aproximado: 1000 x 1070 x 370mm
(LxAxP) Devidamente instalado para uso no
local.Manter umapessoaparamanutenção/
reabastecimento ( commangueira prórpia
nametragemnecessária). Deveráapresentar
ART do seu equipamento, confeccionada
por engenheiro eletricista, valor unitário de
R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) e
valor total de R$45.000,00 (quarentaecinco
mil reais)Item 31 - 4300 UN, CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA FECHAMENTO METÁLICO
COM SAÍDAS DE EMERGÊNCIA ( eventos de
01 a 06 dias de evento, podendo ser dias
corridos ou 02 finais de semana: sextas,
sábados e domingos) Fechamento de
placas metálicas em metros lineares para
eventos, com 2mde altura e 2mde largura
com fixação individual entre as placas,
travadas no chão com escora metálica
galvanizada, saídas de emergências com
dobradiças e trava padrão ABNT. (obs.: tem
que ser galvanizado não serve pintado na
cor alumínio). Incluindo transporte,
montagem, desmontagememanutenção
da estrutura que deve estar devidamente
aterrada. OBS: Mapa de montagem
indicando traçado e saídas de
emergência.Importante que durante a
montagem e desmontagem não deixem
resíduos, como restos de arames no chão,
valor unitário de R$ 24,99 (vinte e quatro
reais e noventaenovecentavos) e valor total
de R$ 107.457,00 (cento e sete mil
quatrocentos ecinquentae sete reais)XPACE
LOCACOES E EVENTOS EIRELIItem 5 - 145
UN, LOCAÇÃO DE STAND DE OCTANORM
MEDINDO 9m² - (Eventos de 01 a 06 dias).
Locação de stand de octanorm medindo
9m² (eventos de 01 a 06 dias). Stands de
9m² cada, compé direito de 2,20 de altura
(vão livre), montada com as seguintes
características: Paredes: montadas em
sistema de perfis modulares, painéis TS
brancos com 2,12m de altura apoiado em
estruturadealumíniooctanorm. Teto: vazado
elevado à 2,20 m de altura apoiados em
estrutura de colunas e travessas de alumínio
anodizado octanorm. Iluminação: 01 spot
light com lâmpadas de led a cada 3m²
fixada no teto. Piso: carpete forração grafite
aplicado com fita dupla face no piso do
stand. Arte Final: nomedaempresa àdefinir.
Testeiras padrão revestida por vinil adesivo
preto ou azul; 1 tomada (220v) e 1 tomada
(110v) Complementos: 03 cadeiras fixas
estofadas em perfeito estado de
conservação01mesa redondacom tampo
devidro, valor unitáriodeR$287,00 (duzentos
e oitenta e sete reais) e valor total de R$
41.615,00 (quarenta e um mil seiscentos e

quinze reais)Item8-113UN, Tenda5x5metros
conjugada com cobertura Pirâmide 3x5
metros e balcões (fechamento 01 lado e 03
balcões) (eventos de 01 a 06 dias). Tendas
no formato pirâmide com 5 x 5 m, com
fechamento 01 lado e com 03 balcões
(com35cmde largura nomínimo, 5metros
de comprimento e 1,20 metros de altura
aproximadamente cada), sempre que
houver número acima de 01 tenda
solicitada,estasdevemconterumacobertura
conjugada em formato pirâmide de 3x5
metros travadas entre o intervalo de uma
tenda e outra. Esta cobertura deverá ser
travada e sustentada pelas próprias tendas
e com devido sistema de escoamento de
agua da chuva. A lona branca de PVC
deverá ser anti-chama e deverá estar em
perfeitas condições, limpas, isenta de
poeira, graxas e outros resíduos e sem rasgos
ou remendos. Balcões não podem ser em
madeira, podendo os mesmos serem em
chapas de metal devidamente travados a
suportes na estrutura da tenda. Deve ainda
atender à legislação vigente de segurança.
Devidamente fixada aos elos no solo por
meio de cabos ou cordas e aterrada. Não
serão aceitas tendas com estrutura leve de
metalon., valor unitáriodeR$378,00 (trezentos
e setenta e oito reais) e valor total de R$
42.714,00 (quarenta e doismil setecentos e
quatorze reais)Item 23 - 4 UN, LOCAÇÃO
EXPOSITORDE FRUTAS DE ALUMINIO 45,00m2
(eventos de 01 a 06 dias) Expositor de frutas:
45,00m2 (15mde comprimento por 3mde
largura) para exposição de frutas pelos
produtores do município. A bancada será
montadacomperfis e travessas dealumínio
anodizadosistemaoctogonalno formato reto
com fechamento feito em TS formicalizado
branco e tampo revestido com carpete
grafite. A bancadade exposição deverá ter
uma inclinação de aproximadamente 20
graus. Naparte superior, dividindooexpositor
ao meio no sentido longetudinal, serão
instalados painéis (1x1m) para fixação de
material promocional dos expositores. Em
torno dessa bancada o piso será revestido
comcarpete tipo forração vermelho fixado
diretamentenopisodopavilhão,delimitando
a área de circulação. No perímetro da
circulação será instalado cordão de
isolamentomontadoscomperfis dealumínio
anodizado sistema octogonal, base feita
com mão-francesa de ferro e cordão em
nylon. Deverá apresentar ART da estrutura.,
valor unitário de R$ 1.950,00 (um mil
novecentos e cinquenta reais) e valor total
deR$7.800,00 (setemil oitocentos reais)Item
26 - 4 UN, Galpão (eventos de 01 a 06 dias)
/ barracão 20 x 60 mtrs (cobertura modular
auto portante) montado em uma estrutura
de piso modular- (eventos de 01 a 06 dias).
Barracão de 20 x 60 metros (cobertura
modular auto portante) montado em uma
estrutura depisomodular. Galpão/ barracão
20 x 60 m, com cobertura modular, auto-
portante, comalta resistência, comtravessas,
colunas e vigas treliçadas, com perfis nas
arestas das estruturas permitindo o encaixe
das lonas, proporcionando uma vedação
completa, contraventamentosemcabosde
aço, sendo tambémdevidamente iluminado
por nomínimo 32 refletores de led de 200w
cada. As lonas deverão ser antimofo,
impermeável, antichama, Black-out e nacor
branca, sendo aplicada no teto e nas
laterais, para possibilitar a abertura e / ou
fechamento. Aestruturadacoberturadeverá
estar em perfeitas condições de uso e
aparência, devidamente pintadas ou
galvanizadas semmarcas de ferrugens ou/
e sujeiras. Este galpão deverá ser montado
emumaestrutura de pisomodular, elevado
emmadeira reforçadoeauto-suportável nas
medidas acima citadas (20x60), com
aproximadamente 10cm de chão. Todas
asmadeiras aparentes deverão ser pintadas
na cor cinza ou preta, principalmente o
revestimentodopiso e sua volta devemestar
emótimoestadodeaparência, sem fissuras,
vãos, rachaduras e pregos ou ferragens
aparentes. Este piso também deverá ter

rampa de acesso em toda sua extensão
entradas/saídas para uma fácil
acessibilidade do publico, devendo
qualquer desnível ser sinalizadocomadesivo
zebrado (preto e amarelo) colado na borda
do piso. A instalação elétrica dos refletores
devem atender as normas de segurança,
não ficando nenhum tipo de cabo exposto
oucorrendopelopisodogalpão.Deveainda
atender à legislação vigente de segurança
comdisjuntores para a conexão da energia
a cada lado do galpão. Estando tudo
devidamenteaterrado.DeveráapresentarART
da estrutura, de estabilidade de solo, das
lonas (laudo de inflamabilidade)., valor
unitário de R$ 34.999,00 (trinta e quatro mil
novecentos e noventa e nove reais) e valor
total de R$ 139.996,00 (cento e trinta e nove
mil novecentos e noventae seis reais)Item35
- 8 UN, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ESTRUTURADECAMARIM PARA SHOWS SHOWS(
de 01 a 06 dias de evento, podendo ser
dias corridos ou 02 finais de semana: sextas,
sábados e domingos) Estrutura de camarim
de 04 salas de 15m² (3m x 5m) cada,
totalizando 60m²deestrutura deoctanorme
montado sob estrutura de piso demadeira,
nivelada e elevada a no mínimo 10cm do
solocomacessibilidadeecobertospor tenda
10x10 com fechamentos laterais.SALA
CAMARIM1: Emestruturadeoctanormecom
tetoprotegidodechuvaevento,nasmedidas
5x3metroscomforraçãodopisoemcarpete
fixado com fita dupla face, energia 110 e
220 volts com tomadas sinalizadas(mínimo
4: sendo 2 de cada), com iluminação em
led,portacomfechaduraechave,contendo:
-06 cadeiras de boa aparência e bom
estado de conservação que suportem até
150kg(não devem ser plásticas e nem de
metal de abrir e fechar); -01 Sofá de 03
lugares de corvim na cor preta ou similar
compatível; -01 Lixeira; -01 Geladeira com
aproximadamente 250 litros na cor branca
em ótimo estado de conservação e
funcionamento; -01Espelhograndedecorpo
inteiro (nocamarim) -01Araracom06cabides
( no camarim) -01 Aparelho de ar
condicionado em bom estado de
conservação e funcionamento (não será
aceito equipamento portátil) -01 Mesa de
madeira com aproximadamente 1,4 x 0,8
metros (paraalimentos)SALACAMARIM2: Em
estrutura de octanorme com teto protegido
de chuva e vento, nas medidas 5x3 metros
com forração do piso em carpete fixado
com fita dupla face, energia 110 e 220 volts
com tomadas sinalizadas(mínimo 4: sendo
2 de cada), com iluminação em led, porta
com fechadura e chave, contendo: 10
cadeiras de boa aparência e bom estado
deconservaçãoquesuportematé150kg(não
devem ser plásticas e nem de metal de
abrir e fechar); 01 Sofá de 03 lugares de
corvim na cor preta ou similar compatível;
01 Lixeira; 01 Geladeira com
aproximadamente 250 litros na cor branca
em ótimo estado de conservação e
funcionamento; 01 Espelhograndedecorpo
inteiro (nocamarim)01Araracom20cabides
( no camarim) 01 Aparelho de ar
condicionado em bom estado de
conservação e funcionamento (não será
aceito equipamento portátil) 01 Mesa de
madeira com aproximadamente 1,4 x 0,8
metros (paraalimentos)SALACAMARIM3: Em
estrutura de octanorme com teto protegido
de chuva e vento, nas medidas 5x3 metros
com forração do piso em carpete fixado
com fita dupla face, energia 110 e 220 volts
com tomadas sinalizadas(mínimo 4: sendo
2 de cada), com iluminação em led, porta
com fechadura e chave, contendo: 10
cadeiras de boa aparência e bom estado
deconservaçãoquesuportematé150kg(não
devem ser plásticas e nem de metal de
abrir e fechar); 01 Lixeira; 01 Geladeira com
aproximadamente 250 litros na cor branca
em ótimo estado de conservação e
funcionamento; 01 Espelhograndedecorpo
inteiro (nocamarim)01Araracom20cabides
( no camarim) 01 Aparelho de ar
condicionado em bom estado de

conservação e funcionamento (não será
aceito equipamento portátil) 01 Mesa de
madeira com aproximadamente 1,4 x 0,8
metros (para alimentos)

SALA CAMARIM 4: Em estrutura de
octanorme com teto protegido de chuva e
vento, nasmedidas5x3metroscom forração
do piso em carpete fixado com fita dupla
face, energia 110 e 220 volts com tomadas
sinalizadas(mínimo 4: sendo 2 de cada),
com iluminação em led, porta com
fechadura e chave, contendo: 06 cadeiras
de boa aparência e bom estado de
conservação que suportem até 150kg(não
devem ser plásticas e nem de metal de
abrir e fechar); 01 Sofá de 03 lugares de
corvim na cor preta ou similar compatível;
01 Lixeira; 01 Geladeira com
aproximadamente 250 litros na cor branca
em ótimo estado de conservação e
funcionamento; 01 Aparelho de ar
condicionado em bom estado de
conservação e funcionamento (não será
aceito equipamento portátil) 01 Mesa de
madeira com aproximadamente 1,4 x 0,8
metros (para alimentos), valor unitário de R$
5.800,00 (cinco mil oitocentos reais) e valor
total de R$ 46.400,00 (quarenta e seis mil
quatrocentos reais)

À Seçãode Licitações para asmedidas
de direito, na conformidade da legislação
pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 15 de julho de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2020
EDITAL LICITATÓRIONº 45/2020

PROCESSOADMINISTRATIVONº 904/2019

JULGAMENTO

De acordo com a Ata de Julgamento
da Comissão Especial de Licitações, foi
declarada como vencedora a licitante
ROMPENUVE SOCIOAMBIENTAL LTDA com
Índice Final das Propostas igual a 0,985.

Itatiba, 24 de julho de 2020.

Ana Lúcia da Silva Braga
Presidente Comissão Especial de

Licitações

NOTIFICAÇÃO
N O T I F I C A Ç Ã O

Notificamos a contratada NOS@LIG
PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA EPP,
CNPJ.: 07.620.849/0001-07, a realizar a
entrega, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir do recebimento desta, os
itens constantes nas Autorizações de
Fornecimento nº 130, 673 e 1100/2020

Oprazo de entrega constante na Edital
nº 68/2019 é de até 10 (dez) dias, contados
da data do expedição do empenho
conforme consta nas autorizações de
fornecimento, que expirou, foram ligadas
inúmeras vezes para tentar obter alguma
informaçãodaempresa, tambementramos
emcontatoatravés dos e-mails cadastrados
nas autorizações de fornecimento citadas
acima, porém as ligações não foram
atendidas e não tivemos respostas dos e-
mails enviados.

Diante disso não nos resta outra
alternativa.

Informamos ainda que a recusa na
entrega pode ensejar nas sanções previstas
na Cláusula XIX do Edital nº 68/2020.

Atenciosamente,

Dr. Fabio Flores Nani
Secretário da Saúde

EXTRATO
ExtratodoSétimoTermodeAditamento

ao Contrato n.º111/2017. Processo
Administrativo n.º2017000001821.
Modalidade: Pregão Presencial n.º42/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de
Itatiba. Contratada: VAGNER BORGES DIAS
- ME. Objeto: O presente instrumento tem
por finalidadeaditar o contrato n.º111/2017,
naCláusula Sétima, item 7.1, em virtude da
prorrogaçãodoprazodevigência,conforme
justificativas encartadas no processo
administrativo n.º 2017000001821. Valor: R$
5.189.150,25 (cincomilhões, cento eoitenta
e novemil e cento e cinquenta reais e vinte
e cinco centavos).DotaçãoOrçamentária:
3.3.90.39.00, 04.122.0005.2.003,
04.122.0004.2.056, 13.392.0011.2.049,
27.813.0010.2.073, 27.812.0010.2.082,
12.365.0008.2.034, 12.361.0008.2.036,
04.122.0003.2.017, 17.512.0003.2.097,
10.122.0007.2.026. Prazo: Prorroga-se o
prazo de vigência do Contrato nº111/2017
por mais 12 (doze) meses. Assinatura: 13/
07/2020.

ATA DA REUNIÃODOCONDEMA
ConselhoMunicipal de Defesa doMeio

Ambiente
22 de junho de 2020

Estiveram reunidos os membros do
Conselho Municipal de Defesa do Meio
Ambiente, em videoconferência, cuja
gravação encontra-se arquivada na
Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura,
em sessão ordinária realizada no dia 22 de
junho de 2020, às 17h. Participantes da
reunião: DorothéaMonteiro, MarcioMegda,
Cid Camargo, Marcia Carvalho, Adriana
de Oliveira, Leila Cavallaro, Ana Lucia
Ambrosin, Célia Quaglia, Edison Guidi,
Renata Moretto, Sandra Bredariol, e
convidados Thaís Polezel e Henrique Silva.
Foram abordados os seguintes assuntos:

1. AprovaçãodaAtadaReuniãoAnterior
Aprovada por unanimidade.

2. Saldo do Fundo Municipal de Meio
Ambiente

Saldo atual R$ 357.150,54 (Trezentos e
cinquentae setemil, centoecinquenta reais
e cinquenta e quatro centavos), com as
ressalvas de que o montante está
comprometido com obrigações
anteriormente assumidas, todas de
conhecimento dos conselheiros. Edison
sugeriu que na próxima reunião os valores
venham detalhados na apresentação em
reunião, para facilitar a visualização.

3. Dia Mundial do Meio Ambiente
InformouaPresidentedoCONDEMAque

no Dia Mundial do Meio Ambiente foram
doadas 6 mil sementes de espécies
arbóreas nativas, de portemédio. Tentou-se
apresentar um vídeo com informes
ambientais feito pela Secretaria do Meio
Ambiente e Agricultura, mas a ausência do
áudio impediu a continuidade, razão pela
qual, a Presidente esclareceu o conteúdo
do vídeo, o qual alerta que em razão da
pandemiaobjetiva-se aconscientizaçãode
um consumo consciente, e tem-se notado
que os mares, os rios e o ar estão mais
limpos, então, convida-se a população a
pensar sobre omeio ambiente a assistir aos
vídeos informativos. Já foram gravados
vídeos sobre queimadas, APP, resíduos, entre
outros. A Secretária solicitou que os
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Conselheiros tambémdivulguemos Informes
Ambientais.

4. Brigada de Incêndio Rural e
Campanha �Todos juntos contra as
queimadas�

A Presidente do CONDEMA fez
apresentaçãodo informe/panfleto contra as
queimadas. Informouqueos Agentes Fiscais
Ambientais e funcionários da PMI estão
distribuindo e divulgando informações nos
bairros, mercados e zona rural. E, no Bairro
do Palmeirinha será implantada uma
brigada de incêndio, razão pela qual, em
treze propriedades foi deixado um
questionário convidandoosagricultores para
a participação na brigada de incêndio, e
a adesão foi grande. Nas barreiras sanitárias
também foi feita a divulgação sobre os
malefícios que as queimadas trazem ao
meio ambiente e à saúde da população,
principalmente nos tempos da COVID19.
Enviou-se uma comunicação interna à
Secretaria de Segurança e Defesa do
Cidadão para aumentar a ronda na zona
rural e a SEOSP para melhoria de limpeza
em alguns pontos da cidade, a fim de se
evitar as queimadas.

5. AtualizaçãodoPlantiodenovas 5mil
mudas de árvores nativas nas cabeceiras
do Ribeirão Jacaré

Foi feito um Termo de Referência pela
Seção de Licenciamento Ambiental �
Agenda Verde da SMAA para o plantio de
mais essas 5 mil mudas, porém, a equipe
de licitaçãoentendeu, por cautela, colher a
anuência daproprietária para continuidade
dos trabalhos. E, a proprietária ficou com
receio de que se iniciasse as tarefas em seu
imóvel em tempo da pandemia. Assim,
após inúmeros contatos, a proprietária
entendeu que a anuência era apenas para
o prosseguimento dos trâmites da licitação.
Pretende-se iniciar o plantio ainda este ano,
naépocadas chuvas.O Sr. Edison questiona
se a Fazenda Santana tem algum
compromisso pretérito em relação aomeio
ambiente. E, a Secretária respondeu que a
área foi escolhida tendoemvista aausência
de passivo ambiental.

6. Posição do Monitoramento da
Qualidade da Água do Ribeirão Jacaré

AEncarregadapelaGestãodoRecursos
Hídricos da Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura, Thaís Polezel participou da
reunião a fim de posicionar os conselheiros
sobre o panorama da recuperação
ambiental do Ribeirão Jacaré. Apresentou-
se o detalhamento do 1º relatório parcial
(entregue emnov/19) e ainda, divulgou-se o
2º relatório parcial comos esclarecimentos
devidos (entregue em junho/20). Gráficos e
imagens foram apresentados a fim de
facilitar a visualização e o que se pretende
executar. Restou demonstrado que será
necessário definir as três sub bacias onde
serão realizados os estudos mais
aprofundados. Restou informado que foi
realizado um mapa de levantamento de
vistorias de campo e que foram adquiridos
kits básicos, para análises mais rápidas.
Ao longodocursodoRibeirão foramdefinidos
três trechosparaa realizaçãodoDiagnóstico
e respectivos tratamentos. Nestemomento,
definiu-se sete pontos de coleta para a
análise no trecho 1. A primeira coleta será
realizada, em breve.

7. Outros Assuntos e Sugestões
A) Cemitérios - Cemitérios em tempo

de COVID19. Foi realizada uma reunião
virtual entre técnicos da SMAA e o Secretário
deAdministraçãodaPMIcomrepresentantes
daCETESBedeoutras Prefeituras, onde foram
fornecidas muitas orientações a fim de se
evitar a contaminação do solo e águas
subterrâneas, sendo que, o município de
Itatiba não constava na relação para
adoçãodemedidas. ACETESB informouque
os cemitérios implantados até 2002 não tem
necessidade de obediência a um plano/

adequação, no entanto, o Secretário de
Administração, indicou seprontificouemfazer
contatocomaSEOSPparaverificaraquestão
dadrenagemdoCemitérioMunicipal ecom
a Secretaria da Saúde, por meio da VISA,
para investigar se as residências situadas à
jusante do cemitério possui áreas de
captação (poço). Entretanto, em funçãodo
cenário da COVID-19 não tem-se previsão
para esta ação. O Secretário supracitado
providenciou o envio da documentação
divulgada pela CETESB ao Cemitério das
Acácias para as providências necessárias.

B) Fortalecimento do Rio Atibaia Vivo �
Foi selecionado um ponto próximo a ponte
naavenida Bandeirantes, onde funcionários
da SMAA retiraram muitos resíduos nas
proximidades do Rio Atibaia. Foi instalada
no local umaplacacomorientações deuso
do local e a fiscalização fará uma visitação
constante. E intenciona-se fazer novas vistorias
ao longo do rio, a fim de identificar outros
pontos degradados próximos a APP do rio.
Inclusive, a Presidente pediu aos
conselheiros, se tiverem conhecimento de
outros pontos de descarte clandestino de
resíduos, que avisem a PMI para as
providências.

C) Lago do Camata - Identificou-se
alguns pontos de vazamento de esgoto. E
após solicitação de providências junto à
SABESP, o assunto está resolvido. Funcionários
da SMAA, acompanhados de representante
da Ong JAPPA farão uma visitação na
Estação de Tratamento de Esgoto a fim de
tomar conhecimento das obras de
ampliação da ETE. E, considerando que as
vezes sente-seumodor fortenasproximidades
do Ribeirão Jacaré e da ETE, foi esclarecido
pela Presidente que o Gerente da SABESP
Wilson Stocco informou que esse fato é
resultado da limpeza dos filtros da ETE da
SABESP, sendoqueaCETESB foi devidamente
informada.

Sem mais, a reunião foi encerrada às
18h20, e eu Vanessa Kovalski Albuquerque,
redigi apresenteatacombasenagravação
da reunião, e subscrevo a presente ata,
conjuntamente com a Presidente deste
Conselho, Eng.ª Ag. DorothéaMonteiro.

Dorothéa Antonia PereiraMonteiro
Vanessa Kovalski Albuquerque

RESOLUÇÃO CONDEMA Nº 01, DE 20 DE
JULHO DE 2020.

Dispõe sobre a Criação da Comissão
de Acompanhamento das Ações
decorrentes do Acordo de Cooperação
firmado entre a Prefeitura doMunicípio de
Itatiba e Universidade São Francisco, para
a elaboração de Diagnóstico Ambiental e
Plano de Recuperação Ambiental do
Ribeirão Jacaré.

O Conselho Municipal de Defesa do
Meio Ambiente - CONDEMA, no uso das
atribuições e competências que lhe são
conferidas pela Lei nº 4.052, de 27 demaio
de 2008, e, tendo em vista o disposto em
seu Regimento Interno,

Considerando o Acordo de
Cooperação n° 01/2018 firmado entre
Prefeitura do Município de Itatiba e
Universidade São Francisco com o objetivo
de realizar o Diagnóstico Ambiental e Plano
de Recuperação Ambiental do Ribeirão
Jacaré,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de
Acompanhamento referente ao Acordo de
Cooperação firmado pela Prefeitura do
Município de Itatiba e Universidade São
Francisco com relação ao Diagnóstico
Ambiental e Plano de Recuperação

Ambiental do Ribeirão Jacaré, com a
seguinte composição:

I- RepresentantesdoConselhoMunicipal
de Defesa doMeio Ambiente:

a) Leila Aparecida Pires Recaman
Cavallaro;

b) Ana Lucia Rodrigues Andretta
Ambrosin;

c) Walter Winckler;
d) Edison Antonio Guidi.

II- Representante da Companhia de
Saneamento Básico do Estadode São Paulo
(SABESP):

a) Wilson Aparecido Stocco.

III- Representantes da Secretaria
Municipal deMeio Ambiente e Agricultura:

a) Thaís Polezel Franco de Camargo;
b) José Carlos Maziero.

Art. 2º A Comissão instituída no art. 1º
supra, têm como atribuição acompanhar
as ações realizadas, tomando ciência dos
produtos obtidos durante a vigência do
referidoAcordodeCooperação.

Art. 3° As funções dos membros da
Comissão de Acompanhamento não serão
remuneradas, sendo consideradas de
relevante interesse público.

Art. 4° Esta Resolução entra emvigor na
data de sua publicação.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
Ettore Consoline�, em 20 de Julho de 2020.

DOROTHÉA ANTONIA PEREIRAMONTEIRO
Presidente doCONDEMA

LEI Nº 5.284, DE 23 DE JULHO DE 2020

�Cria a �Semana da Jornada da
Capoterapia� no Calendário Oficial de
Eventos do Município de Itatiba/SP e dá
outras providências�.

Eu, DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
demeu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal
de Itatiba, em sua 133ª Sessão
Extraordinária, realizada no dia 08 de julho
de2020, aprovoueeu sancionoepromulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado no Município de
Itatiba a �Semana da Jornada da
Capoterapia�, a ser comemorado
anualmente nomês de setembro.

Art. 2º.OseventosdeCapoterapia serão
incluídos no Calendário Oficial de Eventos
do Município, vinculados às atividades
esportivas s culturais da cidade por meio
das Secretarias Municipais de Esportes e
Cultura e Turismo.

Art. 3º. Para realização da �Semana
da Jornada da Capoterapia�, o Município
e as entidades responsáveis pelos eventos
poderão firmar parcerias com a iniciativa
privada e/ou entidades do terceiro setor.

Art. 4º. As despesas decorrentes da
execuçãodapresente Lei correrãopor conta
de dotação orçamentária própria,
suplementada se necessário.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições emcontrário.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito

EttoreConsoline�,
em 23 de julho de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

LEI Nº 5.285, DE 23 DE JULHO DE 2020

�Dispõe sobre a denominação de
�ESTRADA MUNICIPAL JOSÉ RUBENS
FRANCISCON (JECA)�, à Estrada Municipal
que se inicia na EstradaMunicipal Antonio
Aquiles Rigolo e termina na Estrada
Municipal Antenor Soranz no Bairro Morro
Azul, conformeespecifica�.

Eu, DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
demeu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal
de Itatiba, em sua 133ª Sessão
Extraordinária, realizada no dia 08 de julho
de2020, aprovoueeu sancionoepromulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º. A Estrada Municipal do bairro
Morro Azul, com início na Estrada Municipal
Antonio Aquiles Rigolo e término na Estrada
Municipal Antenor Soranz do município,
conformeCertidão deDenominação Viária
� SDEH � 061/20, em anexo, passa a
denominar-se:

Parágrafo único. A Estrada Municipal
do bairro Morro Azul, com início na Estrada
Municipal Antonio Aquiles Rigolo e término
na Estrada Municipal Antenor Soranz, passa
a denominar-se: �ESTRADAMUNICIPAL JOSÉ
RUBENS FRANSCISCON (JECA)�.

Art. 2º. As despesas decorrentes da
execuçãodapresente Lei correrãopor conta
de dotação orçamentária própria,
suplementada se necessário.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições emcontrário.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 23 de julho de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

LEI

DECRETO
DECRETO Nº 7.409, DE 23 DE JULHO DE

2020

�Dispõe sobre a composição do
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, na
formaque especifica�

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, e com fundamento na Lei
Municipal nº 2.792, de 20 de agosto de
1996,

D E C R E T A:

Art. 1º. OConselhoMunicipal de Educação,
instituído pela Lei nº 2.792, de 20 de agosto
de 1996, fica composto pelos seguintes
membros:

I - um representante do Poder Executivo
e seu respectivo suplente:

Titular: KATIA ERCÍLIA DI FIORI RELA
BAPTISTELLA

Suplente: ALINEGIOVANA FLAIBAM

II - um representante do Ensino Superior
doMunicípio e seu respectivo suplente:

Titular: MILENA MORETTO
Suplente: LUZIA BATISTADEOLIVEIRA SILVA

III - um representante do Sindicato dos
Professores da Rede Municipal de Ensino e
seu respectivo suplente:

Titular: EDMARA REGIANE SCHIAVINATO
Suplente: CIBELE VAZ DE LIMA CANAL

(Decreto 7.409/20 � fls. 02)

IV - um representante da Associação
dos Professores do Ensino Oficial do Estado
de São Paulo e seu respectivo suplente:

Titular: RITA APARECIDA NETTO PIFFER
Suplente:MARILSA APARECIDACAMILO

DASILVA

V - um representante dos Professores da
Educação Municipal e seu respectivo
suplente:

Titular: ROMILDA FERNANDES DE SOUZA
Suplente: PAULO HENRIQUEMACIEL

VI - um representante da Associação
de Pais e Alunos do Município e seu
respectivo suplente:

Titular: FERNANDA ALESSANDRA GAVA
CALHEIRANE

Suplente:MARIACAROLINA FRANÇA

VII - um representante dos Professores
da rede de Ensino Estadual e seu respectivo
suplente:

Titular: MARIA ANTONIETA NARDIN
FRANÇA

Suplente:MARCIOADRIANOBREDARIOL

VIII - um representante da Secretaria da
Educação e seu respectivo suplente:

Titular:SELENE COLETTE
Suplente: CARIBÊ BERNARDO DO

NASCIMENTO

IX - um representante do Poder
Legislativo e seu respectivo suplente:

Titular:WELLINGTON ALVES
Suplente: LUCIANA ALVES DEOLIVEIRA

X - um representante dacomunidadee
seu respectivo suplente:

Titular: AMÉLIO VIEIRA NETO
Suplente: JOSÉ LUIZ POLI

(Decreto 7.409/20 � fls. 03)

XI - um representante das escolas
particulares do Município e seu respectivo
suplente:

Titular: SILVIAREGINAANDRADEDESALLES
UBINHA

Suplente:WAGNER CHECON

§ 1º. A presidência do conselho será
exercida pelo representante titular da
Secretaria de Educação doMunicípio.

§ 2º. A vice-presidência do conselho
será exercida pelo representante titular da
comunidade.
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Art. 2º. As funções dos membros do

conselhonão serão remuneradas, por serem
consideradas de relevante interesse público.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições emcontrário.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 23 de julho de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 7.410, DE 24 DE JULHO DE
2020

�Dispõe sobre a autorização de
abertura de comércios e prestadores de
serviçose retomadadecerimônias religiosas
no âmbito do Plano de Flexibilização
Responsável � PFR doMunicípio de Itatiba,
instituído através do Decreto Municipal nº
7.393, de29demaiode2020, ealterações
posteriores, em consonância com as
atualizações do �Plano São Paulo�.�

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

Considerando a atualização do �Plano
São Paulo� do Governo do Estado de São
Paulo ocorrida nesta data, que engloba
medidasde retomadaconscientee faseada
da economia, através da qual a DRS de
Campinas, na qual o município encontra-
se inserido, foi reclassificada para a fase
laranja de flexibilização;

Considerando as análises diárias
realizadas pela Administração Pública, bem
como as recomendações das Autoridades
Sanitárias do Município, em especial do

ABERTURA DE VAGAS DE ESTÁGIO

A Prefeitura Municipal de Itatiba, com fundamento na Lei Federal nº 11.788/08, na Lei
Municipal nº 2.903/97 e no DecretoMunicipal nº 7.269, de 24 de setembro de 2019, divulga
a abertura das vagas abaixo relacionadas para estágio remunerado de estudantes. Aqueles
interessados emparticipar do processo de seleção deverão protocolar o currículo no balcão
de atendimento do Centro Administrativo Municipal Ettore Consoline, na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, neste Município até a data de 29/07/2020. Os currículos deverão conter,
nomínimo e obrigatoriamente, as seguintes informações:

I � Nomecompleto;
II � Endereço;
III � Telefone para contato e e-mail;
IV � Curso e período em que o candidato está cursando;
V � Instituição de ensino;
VI � Áreas de conhecimentos;
VII � Área de experiência, se tiver; e
VIII � Área de interesse.

SecretárioMunicipaldeSaúdeedoSecretário
Adjunto de Saúde;

Considerando, por fim, a deliberação
do Comitê Municipal de gestão da
pandemiadaCovid-19, emitida nesta data,
orientando a implementação dasmedidas
ora anunciadas;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizada, a partir do dia
27/07/2020, a abertura dos comércios e
prestadores de serviços do município de
Itatiba, comatendimento interno, emhorário
regular de funcionamento e observadas as
diretrizes sanitárias definidas no Plano de
Flexibilização Responsável � PFR.

Art. 2º. Fica autorizada, a partir do dia
27/07/2020, a retomada das cerimônias
religiosas em todos estabelecimentos desta
natureza cadastrados e vistoriados pela
Fiscalização municipal, observadas as
diretrizes sanitáriase regrasde funcionamento
definidas no Plano de Flexibilização
Responsável � PFR.

Art. 3º. O presente Decreto entra em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�

em 24 de julho de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

FABIO FLORES NANI
Secretário de Saúde

CARLOS ALBERTOGONÇALVES LEMES
Secretário Adjunto de Saúde

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Itatiba, através da Secretaria de Saúde, dá publicidade aos primeiros convocados dentre aqueles
alistados no �Teste Itatiba� para realização de exame de diagnóstico do novo coronavírus, identificados pelas iniciais no nome
visando preservar o caráter confidencial do estudo estatístico.

Esses inscritos já estão sendo contactados através dos meios informados no formulário de inscrição desde o dia 17/07/
2020, e receberão as informações necessárias para a testagem.
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Para os processos INDEFERIDOS cabe recurso em 2ª Instância - CETRAN, até 30 dias da data do resultado.

DEPARTAMENTO

DE TRÂNSITO

Atos Oficiais da Câmara Municipal

RESOLUÇÃONº14/2020

�Concede licença ao vereador Sidney
Ferreira, conforme solicitação�.

Eu, AILTON FUMACHI, Presidente da
Câmara Municipal de Itatiba, Estado de
São Paulo, no uso de minhas atribuições,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal
de Itatiba aprovou, por 14 (catorze) votos
favoráveis, na 162ª Sessão Ordinária,
realizada ontem, e eu promulgo a seguinte
RESOLUÇÃO:

Art. 1º - À vista do pedido de licença
do cargo formulado pelo vereador Sidney
Ferreira, eleito pelo PSDB, peloperíodode24
(vinte e quatro) dias, a partir de 21 de julho
de 2020, por motivos pessoais, fica
concedidaa licençanos termos emque foi
solicitada, de acordo com o Art. 15, inciso
III, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 22,
Inciso III do Regimento Interno da Câmara
Municipal.

Art. 2º - Esta Resolução entrará
imediatamenteemvigor, convocando-se o
imediato suplente para assumir a cadeira
ora vaga, pelo prazo estipulado.

Palácio 1º de Novembro, em 23 de
julho de 2020

AILTONFUMACHI
Presidente daCâmaraMunicipal

Registrada, publicada e afixada na
Diretoria Legislativa da Câmara Municipal
de Itatiba, na data supra.

Gabriel Carra Porto Silveira
Diretor Legislativo

Proposituras encaminhadas na 162ª
SessãoOrdinária, realizada em

22/07/2020

IndicaçãoNº 340/2020
Autoria:WASHINGTONBORTOLOSSI

Assunto: SolicitaaoSenhor PrefeitoMunicipal,
que determine ao setor competente,
providências com relação a umproblema
de água empoçada na Rua Pedro Soares
Penteado,emfrenteaonúmero299,esquina
comaTravessaAdolphoGiovanelli, nobairro
Vila SantaCruz, conforme especifica.

IndicaçãoNº 341/2020
Autoria:WASHINGTONBORTOLOSSI
Assunto: SolicitaaoSenhor PrefeitoMunicipal,
que determine ao setor competente, a
execuçãodepodadeárvore localizadana
Rua Comendador Franco, esquina com a
Rua Tobias Franco, no Centro, conforme
especifica.

IndicaçãoNº 342/2020
Autoria:WASHINGTONBORTOLOSSI
Assunto: SolicitaaoSenhor PrefeitoMunicipal,
que notifique o proprietário do terreno
localizado entre a Rua Pedro Delforno, Rua
AssadAntônioNazar eRuaElza Sichler Parodi,
nobairro Virginia, paraexecuçãode reparos
nacalçada, conformeespecifica.

IndicaçãoNº 343/2020
Autoria:WASHINGTONBORTOLOSSI
Assunto: SolicitaaoSenhor PrefeitoMunicipal,
a execução de serviços de calcetaria para
manutenção de paralelepípedos na Rua
ArmandoGianini, entre o número 467e519,
no JardimMéxico, conformeespecifica.

IndicaçãoNº 344/2020
Autoria:WASHINGTONBORTOLOSSI
Assunto: SolicitaaoSenhor PrefeitoMunicipal,
que determine ao setor competente, a
execuçãodepodadeárvore localizadana
Rua Abrahão Jorge, em frente ao número
55, bairro Cidade Jardim, conforme
especifica.

IndicaçãoNº 345/2020
Autoria:WASHINGTONBORTOLOSSI
Assunto: SolicitaaoSenhor PrefeitoMunicipal,
a execução de serviços de calcetaria para
manutençãodeparalelepípedos, em toda
extensão da Travessa Pedro Marenghi, no

bairro Bela Vista, conforme especifica.

IndicaçãoNº 346/2020
Autoria:WASHINGTONBORTOLOSSI
Assunto: SolicitaaoSenhor PrefeitoMunicipal,
a colocação de uma ou duas lombadas,
na Rua José Zupardo, no Jardim Santa
Filomena,conformeespecifica.

IndicaçãoNº 347/2020
Autoria:WASHINGTONBORTOLOSSI
Assunto: SolicitaaoSenhor PrefeitoMunicipal,
que notifique o proprietário do terreno
localizado na Rua Pedro Delforno esquina
com a Rua Elza Sicler Parodi, no bairro
JardimVirginia, paraqueomesmoproceda
a limpeza do local, conforme especifica.

IndicaçãoNº 348/2020
Autoria: JOSÉ ROBERTO ALVES FEITOSA
Assunto: SolicitaaoSenhor PrefeitoMunicipal,
a colocaçãode lombadanaRuaMarechal
Floriano Peixoto � Vila Santa Terezinha,
conformeespecifica.

IndicaçãoNº 349/2020
Autoria: JOSÉ ROBERTO ALVES FEITOSA
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito que realize
estudos com objetivo de implantação de
lombadas, na EstradaMunicipal Benedicto
Antônio Regagnin, conformeespecifica.

RequerimentoNº48/2020
Autoria: RUI FERNANDOFATTORI
Assunto: SOLICITA INFORMAÇÕES AO SR.
PREFEITOMUNICIPALCONFORMEESPECIFICA.

RequerimentoNº49/2020
Autoria: RUI FERNANDOFATTORI
Assunto: SOLICITA INFORMAÇÕES AO SR.
PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIBA CONFORME
ESPECIFICA.

MoçãoNº39/2020
Autoria: DEBORAHCASSIA DEOLIVEIRA
Assunto:Agradecimentoecongratulaçãoao
Dr. Marco Antonio da Silva, Delegado Titular
de Itatiba.
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